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IQUARIT/NGA PREFEITURA i'lUi�ICIPAL . DE TAQU.ARITINGA 

L E I n. 9 5 8, de 7 de outubro de 1.968 

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE ill!, CREDITO ESPECIAL de Ncr$2.000,00 

e dá outros providências. 

o SENHOR DOlJTOR WALDE1iAR D1.Al1IBRÔSIC, PREFEITO r.rorrrcIPAL DE TAQUARITIN 

GA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

:F'AZ Sl>J3ER que a CG:nara �.Iunicipal decreta e êle promul5a a seguinte 1: 

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria ;.runicipal um crédito espe 

cial de �1Gr$2. 000, OO(dois mil cr..izeiros ncYos ) destinado à aquisição 
• 

de uma máqlil.ina de projeção, de um gravador "Phiiips" e "slides" de; 

?;Iunicípio de Taquari tinga, da Tuiprêsa Tele-Jornal "Brasília". 

-

Artigo 22- As despesas decorrentes da execuçao da presente 

lei, correrão por conta de operações de créd:t:to que o Executivo rr.un!_ 

cipal fica autorizado a realizar. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publica: 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA !cTIJNICFPAL DE TAQUARITINGA, 7 de outubro de 1.968. 
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------------------nõ�tõr-wãídemã�n • Xmbr3siõ _______ _________________ _ 

-Prefeito i.íunicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 7 de outubro 

de 1.968. 

Ulpiano Bo zares de !.larco 
• 

-secretár o Substo.-
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